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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE. JULGAMENTO 

Processo 	10940.002756/2004-69 

Recurso n" 	159304  Voluntário  

Aciirdflo n" 	3803-00.986 — 3' Turma Especial 

Sessão de 	8 de dezembio de 2010 

Matéria 	COHNS - AUTO DE INFRAÇÃO 

Recorrente 	COOPERATIVA CENTRAL DE  LATICÍNIOS PARANÁ  LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL - COFI NS 

Período de aptuação: 01/01/2000 a 31/10/2004 

ALARGAMENTO DA BASE DE CALCULO.. FATURAMENTO. 
INCONSTITUCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DE LEI. 

A Colitis cumulativa incide sobre o faturamento da pessoa  jurídica,  não 
alcançando as demais receitas auferidas 0 Supremo Tribunal Federal (STF) 
já decidiu pela inconstitucionalidade do alargamento da base de  cálculo da 
contribuição  instituído  anteriormente  à Emenda Constitucional n°20/1998. 0 
CARE encontra-se autorizado a afastar a aplicação de lei julgada 
inconstitucional pelo Pleno do STF .  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 
ovimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

Assinado digitalmente 

ALEXANDRE KERN - Presidente. 

Assinado digitalmente 

FIELCIO LAFE.TA REIS - Relator. 

EDITADO EM: 16/12/2010 

1.1, 1 11 111: 17 	'1'1 



If 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alexandre Kern 
idente), 1-161cio Lafetd Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, Elias Fernandes Eufirisio 
lente), Antônio Mario de Abreu Pinto (Suplente) e Daniel Mauricio Fedato. 

1  

0 lançamento de oficio teve como fundamentação legal o § 1 0 do art. 3 0  da 
1n° { 9.718/1998, que alargou o conceito de faturamento, no sentido de abarcar todas as 

receitas auferidas pelos contribuintes, independentemente de sua classificação contábil ou da 
atividade exercida pelas pessoas jui idicas, 

Não resignado corn o lançamento de oficio, o contribuinte apresentou 
Impugnação  (fls. 394 a 397) e requereu a declaração de improcedência do auto de  infração, 
alegando que as receitas tributadas pela autoridade fiscal não se configurariam "faturamento" 
ou `treceita  bruta", não integrando a base de  cálculo  da contribuição. Segundo ele, os valores 
qu  iserviram  de base à autuação não se incorporaram ao patrimônio da cooperativa, sendo 
pertencentes  aos cooperados, configurando-se afronta ao principio da proporcionalidade o 
lançaniento de oficio sobre receitas decorrentes de atos cooperativos. 

custos 

A DRJ Curitiba/PR julgou o lançamento procedente (lis. 399 a 404), 
considerando  que a Cofins devida pelas sociedades cooperativas ser ia calculada com base na 
re eita  bruta  mensal, compreendendo a totalidade das receitas aufericlas, sendo irrelevantes o 
ti1  de atividade por ela exercida e a classificação  contábil  adotada para as receitas.. 

Não se conformando com os termos da  decisão  a quo, o contribuinte  recorre  
a ste Conselho (11s. 409 a 415) e requer a declaração de total improcedência do lançamento de 
oficio, repisando os mesmos argumentos apresentados em sua impugnação.. 

Ressaltou o Recorrente que o Supremo "Tribunal Federal (SIP) já declarou 
inconstitucional o alargamento da base de cálculo da Colins  operado por meio da Lei n° 
9.718/1998, tendo sido seguido no mesmo entendimento pelo Tribunal Regional Federal da 4" 
R. gião e pelo Conselho Administrativo de Recursos  Fiscais  (CARP). 

E o relatório. 

Voto 

Conselheiro 	Lafetá Reis 

(Pre 
(Su 

Re atório 1 
1 	1 i , 	Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão da DR..; 

Curitiba/PR que julgou procedente o auto de infração relativo A Cofins cumulativa, decorrente 
de , ção fiscal em que se detectou falta de recolhimento da contribuição, nos períodos de 
apu ação de 01/2000 a 10/2004, sobre receitas que não corresponderiam a atos  cooperativos, 
guars Sejam, (i) receita de locaçlio de bens imóveis, (ii) juros ativos sobre investimentos : 1 1 
temporários e (iii) aplicações financeiras (fls. 371 a 390). 

I 
{ 

Ler 

Por fim, alegou que a autoridade fiscal não deduzira dos valores tributados os 
e as despesas por ele realizadas no período. 

1'.. 	• 2 
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0 'emus° é tempestivo, atende as demais condições de admissibilidade e dele 
tomo conhecimento. 

Confor me acima relatado, o Recorrente se insurge contra o lançamento de 
o ficio relativo à Cofins cumulativa incidente sobre receitas de locação de bens imóveis, juros 
ativos sobre investimentos temporários e aplicações financeiras, por tais receitas não se 
configurarem faturamento  da pessoa jurídica. 

A fundamentação legal do lançamento foi a Lei n° 9.718/1998, cujo art, 3' 
deu nova conceituação ao termo fatinamento, alargando-o no sentido de abarcar outras receitas 
auferidas pelos contribuintes pala fins de definição da base de  cálculo  da contribuição. 

A Lei n° 9.718/1998, decorrente da conversão da Medida Provisória n° 1.724, 
de 29 de outubro de 1998, foi publicada cm novembro de 1998 quando vigia a redação oulginal 
do art, 195, 1, "b", da Constituição Federal, em que se previa apenas o faturamento como 
hipótese de incidancia da contribuição social, não constando a possibilidade de alcançar outras 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, o que veio a ocorrer somente em dezembro do mesmo 
ano por meio  da Emenda Constitucional n° 20 . 

Em razão disso, o  Plenário  do Supremo Tribunal Federal (STF) já decidiu 
pela inconstitucionalidade da exação, conforme se depreende do excerto a seguir ieproduziclo: 

CONSTITLICIONAI WADE SUPERVENIENTE, ARTIGO 3r: § 
1", DA LEI N" 9 718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1993 — 
E•END4 CONSTITUCIONAL IV° 20, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1998. 0 sistema  jurídico brasileiro  não contempla  afigura  
da constitucionalidade superveniente. tRIBUT-IRIO — 
INSTITUTOS  EXPRESSÕES E  VOCÁBULOS  — SENTIDO A 
norma pedagógica do artigo 110 do Código Dibittatio Nacional 
ressalta a impossibilidade de a lei tributária alteral a definição, 
o C011iCfiCi0 e o alcance de consagrados instinnos, conceilos e 
formas de dl,  eito  privado utilizados opt e5-Stl OH implicitamente 
Sobrepõe-se ao aspecto formal o principio da realidade, 
consider adas os Mementos tributários CONTR1BUVO 
SOCL-1L — PIS — RECEITA BRUTA NOCJO — 
INCONSTI1 UCIONA [MADE DO § I" DO ARTIGO 3" DA LEI 
N" 9 718/98 A jut ispi ttclti»cia do Supremo, ante a reclação do 
ai ligo 195 da Carta Federal amerior a Emenda Constitucional 
a" 20/98, consolidou-se no sentido de tomar ar expressães-
ieceita  In  ato e Mu: amento como sinónimas, jungindo-as a 
venda de me, cacti» ias, de .sei yips ou de min cadorias e sei viças 

incentstitudonal o § 1" do artigo 30  da Lei a" 9.718/98, no (pre 
ampliou  o conceito de receita bruta para envolver a totalidarle 
day  receitas auferidas por pessoas juddicas, 
independentemente du atividtule por elas desenvolvida e da 
classificação contábil adotada  (STF,  Plea& la. RE 346 084/PR. 
DJ 02/09/2006)- Grifei 

De acordo com o entendimento do STF, o alaigarnento posterior da base de 
cálculo da contribuição de "faturamento" para "receita e faturamento", operada por meio da 
Emenda Constitucional n° 20/1998, não teve o condão de convalidar  legislação antes que 
previa a incidência da Cofins e da Conti ibuição para o PIS sobre a totalidade das receitas da 
pessoa  jurídica. 

I rsE 
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Essa mesma interpretação consta dos Recursos  Extraordinários n° 
357 1.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, o que denota estar aquele tribunal caminhando  pala  a 
conSolidação de tal entendimento. 

Não se pode olvidar que o termo faturamento refere-se ao somatório das 
receitas decorrentes de vendas de mercadorias ou serviços, conforme se depreende do contido 
no art. 2° da Lei Complementar n°70/1970,  in vet his: 

1 2° A cow, ibuigiio de que 1,  ata o tango 0171elim seiá de dois 
pot cento e inciditá sobre o Aturamento mensal. assim 
considet ado a receita bruta das vendas de mercadorias, de 
mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 
(gt ifei) 

Pat cigrctfo rink° Aldo integra a receita de que  li ata este  ai ago, 
para ca/eito de detontinapio da base  c/c  cálculo da cowl ibuição, 
o valot • 

a) do imposto sabre produtos indusu ictlkaclos, quando destacado 
em separado no documento fiscal, 

19 das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a 
qualque, Maio concedidos inconclicionahnente 

Portanto, considerando que o art 110 do Código  'T ributário Nacional ressalta , 
a impossibilidade de a lei tributaria alterar a definição, o contebdo e o alcance de institutos, 
co ceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição 
Fe !  era!, o conceito de faturamento não permite o alargamento da base de  cálculo da 
cortribuição para incluir outras receitas, mormente aquelas de  caráter financeiro. 

	

I 	! 

	

! 	! 0 fato de o Supremo Tribunal Federal ter considerado o conceito de , 
faturamento equivalente ao de "receita  bruta" não pode ser interpretado como dilatação 
autorizada do alcance de tais institutos, pois o termo "receita bruta" foi considerado como 
coincidente com o de faturamento, ou seja, a totalidade das receitas provenientes da venda de 
mercadorias e serviços. 

	

! ! 	A possibilidade de tributar outras receitas somente passou a vigorar após a 
vincia da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando se incluiu, dentre as  hipóteses  de fatos 
geradores das contribuições sociais, a "receita"  genericamente considerada. , 

0 Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — 
CARP — prevê dispensa, por parte dos julgadores, de  observância  de lei já declarada 
ineenstitucional pelo Pleno do SIT, a saber: 

At t. 62. Fica vedado aos membros dos turmas de 
jztlgamento do CARP' afastar a aplicaçâo on dewr de 
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 
fitnclarnento de inconstitucionalidade 

Partigrnfo única  O  disposto no wpm' não se aplica aos 
casos de oat ado, acordo inter  nacional,  lei 011 C110 

not  inativo.  

• 	■ .:f. 
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1 - qua Já Audio sido declewado inconsfilucional por 
*cis-Jo plemitia  definitiva  do Supremo Tribunal Federal, 

hei)  

Dessa forma, consider ando a inconstitucionalidade, declarada pelo Pleno do 
STF, do alargamento da base de cálculo da contribuição operado por meio do art. 3 0  da Lei n° 
9.718/1998, decide-se pelo cancelamento do lançamento de ()Rojo, todo ele relativo A Cans 
cumulativa, tendo por fundamentação legal o § le do art. 3 0  da Lei n°9.718/1998. 

Diante do exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao rectuso voluntário. 

como voto- 

Assinado digitalmente 

1-161cio Laferd Reis - Relator 

i 

LAFE .17,. 
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Ministetio da Fazenda 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

47:Wks-ro . ' Terceira Seção - Terceira Camara 

rocesso n52  : 10940.002756/2004-69 
Interessada : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICiNIOS PARANA LTDA, 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no § 4 0  do art. 63 e no § 32  do art. 81 do 
Anexo II, c/c inciso VII do art.. 11 do Anexo I, todos do Regimento Interno do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n 256, de 22 de junho de 
2009, fica urn dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado junto a este Conselho, 
intimado a tomar ciência do  Acórdão  ni! 3803-00.986, fls. 417/419. 

Brasilia - DF, em 14 de janeiro de 2011. 

Areoval t,l'o (IvIriano Tavares 
Chefe  da  Secretaria da Terceira Seção Terceira Camara 

Ciente, corn a observação abaixo: 

( ) Apenas com ciência 

( ) Com embargos de declaração 

( ) Corn recurso especial 

Em 	/ 	/ 	 


